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______________________________________________________________________ 
PARECER 
Projeto de lei nº 198 /2025  
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, 
DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 198, DE 2025 
 De autoria do Deputado Simão Pedro e Eduardo Suplicy, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer a “Política de Cuidado Integrado à Pessoa Idosa", no âmbito do Estado de São Paulo. 
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 18/03/2025 a 24/03/2025, não recebendo emendas ou substitutivos. 
Dando sequência ao processo legislativo, a proposta foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, na qual recebeu parecer favorável. 
Na presente oportunidade, o projeto foi distribuído a esta comissão a fim de ter seu mérito analisado, nos termos do artigo 31, § 13, do Regimento Interno desta Casa. 
Ao fazê-lo, verificamos que a iniciativa em questão tem por escopo instituir a Política de Cuidado Integrado à Pessoa Idosa no âmbito do SUS e do SUAS do Estado de São Paulo, mediante ações articuladas entre Estado e municípios para acompanhamento domiciliar de pessoas idosas em situação de dependência funcional e vulnerabilidade social. 
Entendemos que a propositura é digna de elogios por fortalecer políticas públicas voltadas à promoção do envelhecimento digno, saudável e integrado para todas, todos e todes, priorizando o cuidado domiciliar e a atuação multidisciplinar. 
[image: image2.jpg]BHNEHI]H
FEMINISTA




  
______________________________________________________________________ 
As justificativas da proposta evidenciam a necessidade de ampliação das políticas de cuidado diante do aumento da expectativa de vida e envelhecimento da população paulista, bem como da crescente demanda por ações integradas de saúde e assistência social voltadas à proteção, autonomia e qualidade de vida da população idosa. 
Diante do exposto, sobre a matéria desta comissão e assim, no que nos cabe opinar, consideramos que o Projeto de Lei n° 198, de 2025, é essencial para a garantia de direitos humanos e fundamentais. 
Deste modo, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 198, de 2025, nos termos do artigo 33, §13º, do Regimento Interno.  
Sala das Comissões, em 
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Paula da Bancada Feminista 
Deputada Estadual 
Relatora 
